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ERRATA DA LEI MUNICIPAL Nº 447, DE 10 DE ABRIL DE 2026.  
A presente publicação trata-se de uma retificação da Lei Municipal nº 447, de 10 de abril de 2026, 

sem prejuízo do conteúdo e vigência da mesma, publicada no Diário Oficial do Município em 
08/05/2026 (Sexta-feira) - Edição n° 2920, página 5, em razão de erro material identificado, assim 

sendo: 

 
Onde se lê: LEI MUNICIPAL Nº 447, DE 10 DE ABRIL DE 2026. 
 
Leia-se: LEI MUNICIPAL Nº 448, DE 10 DE ABRIL DE 2026. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó, Estado da Bahia, em 13 de maio de 2026. 

 
 

UILDE IRLÃ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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